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Após aval do TCU 
(Tribunal de Con-
tas da União), o 

governo deve contar em 2021 
com uma verba adicional en-
tre R$ 45 bilhões e R$ 55 bi-
lhões, que poderá ser usada na 
continuidade do enfrentamen-
to à pandemia do coronavírus.

O montante diz respeito 
às sobras de recursos do Or-
çamento de 2020, agora auto-
rizadas para uso em 2021. A 
estimativa foi elaborada pelo 
diretor-executivo da IFI (Ins-
tituição Fiscal Independente, 
ligada ao Senado), Felipe Sal-
to, a pedido da reportagem.

Para o enfrentamento da 
crise sanitária, o governo li-
berou R$ 573,5 bilhões do iní-
cio de 2020 até o dia 10 deste 
mês. Desse total, o ano deve 
ser encerrado com uma sobra 
de até R$ 55 bilhões, que re-

ceberam autorização, mas não 
foram efetivamente usados.

Na avaliação do econo-
mista, o uso desses recursos 
no ano que vem não afetará o 
teto de gastos, regra que limi-
ta o crescimento das despe-
sas do governo à variação da 
inflação. O tema, no entanto, 
ainda gera divergências en-
tre técnicos do governo e do 
TCU (Tribunal de Contas da 
União).

No início do mês, o TCU 
autorizou o governo federal a 
usar recursos do Orçamento 
deste ano em 2021, na forma 
de restos a pagar. A decisão 
contrariou orientação anterior 
do Ministério da Economia, 
que limitaria esse tipo de des-
pesa que transborda de um 
ano para o outro.

A disponibilidade desses 
recursos é importante para o 

governo, porque com o en-
cerramento da vigência do 
decreto de calamidade e do 
chamado Orçamento de guer-
ra, no fim deste mês, as con-
tas públicas terão de respeitar 
novamente as regras fiscais.

Isso significa que não ha-
verá margem para ampliação 
de gastos como foi feito em 
2020. Para o ano que vem, 
por exemplo, estão previstos 
apenas R$ 96 bilhões para as 
chamadas despesas discricio-
nárias, aquelas que o gover-
no tem mais liberdade para 
gastar, o que inclui custeio 
da máquina pública e inves-
timentos. O valor é conside-
rado baixo.

Pelas contas de Salto, 
somente com o auxílio emer-
gencial, o governo deve ficar 
com uma sobra de R$ 29 bi-
lhões não gastos neste ano.

Sobra do Orçamento de 2020 
libera folga de até R$ 55
bilhões em 2021
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No Mundo

A Aliança da Va-
cina do Povo, 
coalizão de seis 

organizações internacionais, 
como a Oxfam e a UNAids, 
calcula que os países ricos 
compraram doses suficientes 
para imunizar toda sua popu-
lação três vezes até dezembro 
de 2021, se todos os estudos 
clínicos em realização forem 
bem sucedidos.

Países que representam 
14% da população mundial 
compraram o equivalente a 
53% das vacinas mais promis-
soras, ainda segundo o grupo.

Só o Canadá se compro-
meteu com a compra de do-
ses suficientes para vacinar 
cinco vezes sua população. 
Enquanto isso, 9 em cada 10 

pessoas em 67 países pobres 
não serão vacinadas até o fim 
de 2021. “Não é uma surpresa 
que as nações ricas busquem 
vacinar suas populações pri-
meiro”, afirma Ian Bremmer, 
fundador da consultoria Eu-
rasia Group.

A esperança para os de-
mais, segundo ele, está no 
Covax Facility, o consórcio 
internacional que busca ace-
lerar o desenvolvimento de 
vacinas contra covid-19 e 
viabilizar uma distribuição 
equitativa. “Imagino que Joe 
Biden colocará os EUA nas 
iniciativas da Covax, o que 
será positivo, mas ainda as-
sim os países em desenvolvi-
mento vão demorar mais para 
fazer a vacinação”, afirma.

O presidente Donald 

Trump não quis se unir à 
aliança internacional Covax, 
criticou a Organização Mun-
dial de Saúde (OMS) e retirou 
os EUA do órgão. Na semana 
que passou, assinou uma or-
dem executiva para priorizar a 
vacinação de americanos an-
tes da exportação de vacinas 
— apesar de autoridades não 
conseguirem explicar qual 
será o efeito prático disso.

Já o presidente eleito, Joe 
Biden, prometeu recolocar os 
EUA nos fóruns multilaterais 
e discutir uma resposta global 
à pandemia, mas o tamanho 
da crise doméstica e os desa-
fios de logística e distribuição 
da vacina devem dominar sua 
agenda após a posse, em 20 
de janeiro.                      Estado SP

Países ricos compraram doses para 
vacinar 3 vezes a população

Esse é o resultado 
de reviravoltas de 
políticas que dei-

xaram uma economia outrora 
rica em ruínas. Não há fim 
previsto para a queda do peso 
argentino, mesmo com a ex-
pectativa de melhora para os 
países emergentes em 2021 
(Wikimedia Commons/Wiki-
media Commons).

Algumas coisas nunca 
mudam. O peso argentino 
deve fechar 2020 como a mo-
eda de pior desempenho entre 
mercados emergentes pelo 
sexto ano consecutivo.

Ou, para uma maior pers-
pectiva, este seria o oitavo 
ano dos últimos nove em 
meio a uma inflação persis-
tentemente alta.

Esse é o resultado de 
uma década de reviravoltas 
e reversões de políticas que 
deixaram a economia outro-
ra rica em ruínas. Além dis-
so, não há fim previsto para 
a queda do peso argentino no 
mercado à vista, mesmo com 
a melhora do cenário para os 

mercados emergentes no pró-
ximo ano. Muitos analistas 
esperam que as autoridades 
acelerem a desvalorização 
diária controlada, pois as re-
servas internacionais atingi-
ram o menor nível em quatro 
anos.

“A questão é por quanto 
tempo a Argentina continuará 
a usar as reservas para atrasar 
o ajuste”, disse Sergi Lanau, 
vice-economista-chefe do 
Instituto de Finanças Interna-
cionais.

Um porta-voz do banco 
central não quis comentar so-
bre o desempenho do peso ou 
sobre os planos de política do 
banco para 2021.

O peso acumula caiu 
27,2%, para 82 em relação 
ao dólar desde dezembro e 
perderá cerca de 30% em 
todo ano se o banco central 
mantiver sua política de per-
mitir uma depreciação de 
0,1% a 0,2% ao dia. Isso se 
compara às quedas de 24,3% 
da lira turca e de 20,7% do 
real no acumulado deste ano.

Argentina tem pior moeda 
de mercados emergentes 
pelo sexto ano

Uma enfermeira 
que trabalha na 
unidade de tera-

pia intensiva de um hospital 
de Nova York foi a primeira 
pessoa nos Estados Unidos a 
receber a vacina Pfizer/BioN-
Tech contra covid-19 nesta 
segunda-feira (14), em um 
marco nos esforços norte-ame-
ricanos para controlar o vírus.

Sandra Lindsay, que tra-
tou na UTI alguns dos pacien-
tes mais graves com covid-19 
por meses, recebeu a vacina 
no Long Island Jewish Medi-
cal Center, no bairro do Que-
ens, um epicentro inicial da 
pandemia de coronavírus nos 
EUA, o que provocou aplau-
sos durante uma transmissão 

ao vivo com o governador de 
Nova York, Andrew Cuomo.

“Não senti nada diferen-
te do que senti quando tomei 
qualquer outra vacina”, disse 
Lindsay. “Me sinto esperan-
çosa hoje, aliviada. Sinto que 
a cura está chegando. Espero 
que isso marque o início do 
fim de uma época muito do-
lorosa da nossa história. Que-
ro instilar a confiança pública 
de que a vacina é segura.”

Minutos depois de Lind-
say receber a vacina, o pre-
sidente dos EUA, Donald 
Trump, escreveu no Twitter: 
“Primeira vacina aplicada. 
Parabéns, EUA! Parabéns, 
MUNDO!”

A vacina, desenvolvida 
pela Pfizer em parceria com 
a alemã BioNTech, obteve 
aprovação emergencial de 
reguladores federais na sex-
ta-feira, depois de se mostrar 
95% eficaz na prevenção da 
doença em testes clínicas de 
larga escala.

As primeiras 2,9 milhões 
de doses começaram a ser en-
viadas para centros de distri-
buição ao redor dos EUA no 
domingo, 11 meses depois de 
os Estados Unidos documen-
tarem suas primeiras infec-
ções por Covid-19.

Até esta segunda, o país 
registrou 16.286.343 casos da 
doença e 299.489 mortes.

Reuters/ABR

Enfermeira é primeira a 
ser vacinada contra 

covid-19 nos EUA
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A recuperação da 
atividade eco-
nômica dimi-

nuiu o ritmo e cresceu 0,86% 
em outubro, segundo o indi-
cador IBC-Br do BC (Banco 
Central) divulgado nesta se-
gunda-feira (14). A alta é a 
menor desde maio, quando a 
economia começou a se res-
tabelecer depois do tombo 
causado pela pandemia da 
Covid-19.

No trimestre terminado 
em outubro, a economia cres-
ceu 6,46%. No acumulado 
dos últimos 12 meses, houve 
queda de 3,93%. No ano, a 
retração foi de 4,92%.

Depois da chegada do 
vírus ao país, a economia foi 
afetada pelo fechamento dos 
comércios e pelo isolamento 
social. Com a reabertura e 

flexibilização do distancia-
mento, a atividade segue em 
recuperação, observada des-
de maio, mas ainda não foi 
suficiente para alcançar os 
patamares registrados antes 
da crise.

Em setembro, houve alta 
de 1,29% em relação a agosto.

O número mensal foi cal-
culado com ajuste sazonal 
(que remove particularidades 
do período, como número de 
dias úteis, por exemplo) para 
facilitar a comparação com 
outros meses.

Em março, quando o ví-
rus chegou ao país, houve 
redução de 5,90% no setor 
produtivo, já sob efeito do 
isolamento social.

Com a população em 
casa, o consumo diminuiu em 
diversos setores, como servi-

ços e turismo, e a atividade 
econômica despencou.

O pior resultado foi regis-
trado em abril, quando a eco-
nomia caiu 9,73%, nível mais 
baixo desde outubro de 2006 
e maior queda entre um mês e 
outro desde o início da série 
histórica, iniciada em 2003.

Maio já trouxe resultado 
positivo em relação a abril, 
de 1,3%, mas ficou aquém 
das expectativas do mercado, 
que era de 4,5%.

O IBC-Br mede a ativi-
dade econômica do país e é 
divulgado desde março de 
2010. Ele foi criado para au-
xiliar em decisões de política 
monetária, já que não existe 
outro dado mensal de desem-
penho do setor produtivo.

Larissa Garcia/Folhapress

Retomada da atividade econômica 
perde força em outubro e cresce 
0,86%, diz indicador do BC

A Abrasel (Asso-
ciação Brasi-
leira de Bares 

e Restaurantes) de São Pau-
lo vai mover duas ações ju-
diciais contra o governo do 
estado de São Paulo, gestão 
João Doria (PSDB), para sus-
pender a proibição de vendas 
de bebidas alcoólicas após às 
20h e as restrições abusivas 
contra o setor, como não libe-
rar mesas nas calçadas.

Desde o início da pande-
mia de coronavírus, 12 mil 
bares, restaurantes e simila-
res (lanchonetes) fecharam as 
portas na capital e 50 mil no 
estado, segundo a associação.

Os bares de São Paulo es-
tão atendendo os clientes até 
às 20h, desde sábado (12), em 
todo estado. Os restaurantes 
podem funcionar até às 22h, 
mas só poderão vender bebi-
das alcoólicas até às 20h. A 
permanência de clientes em 
pé está proibida e cada mesa 
pode ter, no máximo, seis 

pessoas. O distanciamento 
mínimo entre as mesas deve 
ser de 1,5 metro, com aferi-
ção de temperatura e acesso a 
álcool em gel nos acessos aos 
estabelecimentos. A medida é 
uma das ações tomadas pelo 
governo Doria por causa do 
aumento no número de casos 
de Covid-19.

Para a Abrasel, o aumen-
to das restrições ao funciona-
mento de bares e restaurantes 
são improdutivas e apontam 
para uma falsa causa do agra-
vamento da contaminação 
pelo coronavírus. Segundo a 
associação, bebidas alcoóli-
cas representam 50% da re-
ceita desses estabelecimentos.

Resposta O governo esta-
dual respondeu, em nota, que 
segue as recomendações de 
médicos e cientistas do Cen-
tro de Contingência do coro-
navírus e toma todas as medi-
das estabelecidas pelo Plano 
São Paulo para cumprir este 
compromisso. Martha Alves/Folhapress

Bares e restaurantes vão à 
Justiça contra restrição de 
horário e de venda de 
bebidas em SP

O Ministério da 
Economia ava-
lia que a eleva-

ção nos preços observada em 
2020 é limitada e não piora 
projeções de médio prazo, 
mas defende as reformas e a 
melhora das contas públicas 
para diminuir as taxas de in-
flação implícita e os juros no 
longo prazo.

As observações estão em 
nota técnica divulgada nesta 
segunda-feira (14) pela SPE 
(Secretaria de Política Econô-
mica). A pasta parte da análi-
se que o teto de gastos criado 
em 2016 proporcionou redu-
ções significativas da inflação 
implícita em títulos públicos, 
com valores nos últimos anos 
alcançando as taxas mais bai-
xas da série.

Apesar da melhora nas 
taxas cobradas por investido-

res para emprestar ao país no 
curto prazo, taxas de títulos 
a prazos maiores continu-
am saindo a juros mais altos 
diante de fatores como a in-
certeza com a política fiscal.

“A continuidade das re-
formas e o aprofundamento 
da consolidação fiscal fa-
zem-se necessários para con-
solidar os ganhos obtidos e 
promover melhoras nas taxas 
longas de inflação implícita e 
dos juros reais”, diz o texto.

Para a pasta, o bom fun-
cionamento do regime de me-
tas de inflação demanda uma 
situação fiscal sob controle e 
que não comprometa o obje-
tivo do Banco Central de per-
seguir uma meta.

“A maior confiança de 
que a dívida pública é susten-
tável dá suporte ao Regime 
de Metas da Inflação, tornan-

do a política monetária crível. 
Dessa forma, a consolidação 
fiscal aumenta a convicção 
nos objetivos de longo pra-
zo”, afirma o texto.

“Os ganhos fiscais e mo-
netários da consolidação fis-
cal podem ser percebidos por 
meio da redução de incerte-
za, maior previsibilidade dos 
agentes econômicos, menores 
prêmios de risco, baixos juros 
neutros, aumento do investi-
mento das empresas, redução 
no custo de rolagem da dí-
vida pública, maiores níveis 
de crescimento econômico e 
redução das desigualdades de 
renda”, diz a SPE.

Os comentários são feitos 
após o ministro da Economia, 
Paulo Guedes, ver o ano se en-
cerrar com as principais refor-
mas de sua agenda travadas. 

Fábio Pupo/Folhapress

Diminuir inflação e juros 
no longo prazo demanda 
reformas e consolidação 

fiscal, diz Economia
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Agronegócio

Oitenta e seis obras 
prioritárias fo-
ram entregues em 

2020 pelo Ministério da Infra-
estrutura. Segundo o balanço 
anual da pasta, divulgado hoje 
(14), 1.259 quilômetros (km) 
de estradas foram construídos 
ao longo do ano em todo o 
país, resultando em uma re-
dução média de 11% no valor 
do frete agrícola, informou 
o ministério, tendo por base 
estudos da Empresa de Pla-
nejamento e Logística (EPL).

“Este ano de 2020 foi um 
ano extremamente desafiador 
porque nos deparamos com 
uma situação inesperada, que 
foi a pandemia. Tínhamos a 
preocupação de manter a lo-
gística funcionando, para que 
fizéssemos o melhor enfren-
tamento”, disse o ministro da 
Infraestrutura, Tarcísio Go-
mes de Freitas ao apresentar, 
via online, o balanço. Segun-
do Gomes de Freitas, o Brasil 

está preparado, do ponto de 
vista logístico, para fazer a 
distribuição de vacinas.

O Ministério da Infraes-
trutura destaca, entre as ações 
realizadas este ano, a parti-
cipação na operação conjun-
ta federal que trouxe ao país 
960 toneladas de máscaras 
cirúrgicas e N95, para distri-
buição em todas as unidades 
federativas. “Durante três 
meses, 39 voos partiram da 
China em uma operação iné-
dita de logística que cruzou 
11 fusos horários diferentes 
para chegarem ao destino fi-
nal”, informou a pasta.

Outro feito destacado no 
balanço divulgado hoje foi 
a sanção do novo Código de 
Trânsito Brasileiro, que en-
trará em vigor no dia 12 de 
abril. A expectativa é de que 
as mudanças simplifiquem e 
desburocratizem processos, 
reduzindo custos e investindo 
em medidas educativas.

A aprovação pela Câma-
ra dos Deputados do Protjeto 
de Lei (PL) 4.199/2020 – que 
institui o BR do Mar, pro-
grama do governo que busca 
aumentar a oferta e reduzir 
custos para a cabotagem (na-
vegação entre portos do país) 
– é tida como “uma grande 
vitória” para o setor portu-
ário. O projeto ainda está 
sendo analisado pelo Senado 
Federal.

Outro destaque apresen-
tado no balanço do ministé-
rio foi a disponibilização da 
nova placa de identificação 
veicular, disponibilizada pelo 
Departamento Nacional de 
Trânsito (Denatran) a todas 
unidades federativas. “O mo-
delo atual diminui o custo e 
traz itens de segurança mais 
eficientes, como o QR Code, 
que possibilita a rastreabili-
dade, dificultando a sua clo-
nagem e falsificação”, justifi-
ca a pasta.             Pedo Pedruzzi/ABR

Obras de infraestrutura reduziram em 
11% valor do frete agrícola

O Instituto Bra-
sileiro de Ge-
ografia e Es-

tatística (IBGE) divulgou 
nesta quinta-feira (10) uma 
atualização para a produção 
agrícola brasileira em 2020 e 
em 2021.

Para este ano, o IBGE 
prevê que a safra deverá ser 
4,4% maior do que a de 2019, 
representando um novo re-
corde. Está prevista a colheita 
de 252 milhões de toneladas.

Em 2021, a expectativa 
de novo recorde, porém com 
colheitas menores de arroz 
e feijão, assim como a pre-
vê Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab). No 
caso deste último, o IBGE 
afirma que, se mantiver a pro-
dução atual, o país precisará 
importar o alimento.

De acordo com o Levan-
tamento Sistemático da Pro-
dução Agrícola (LSPA), os 
três principais produtos do 

grupo de cereais, legumino-
sas e oleaginosas em 2020 são 
o arroz, o milho e a soja, que, 
somados, representam 92,7% 
da estimativa da produção e 
respondem por 87,1% da área 
a ser colhida.

Na comparação com a 
produção do ano anterior, 
houve acréscimos de 7,1% 
para a soja, de 7,8% para o 
arroz e de 0,4% para o milho 
houve crescimento de 2,3% 
no milho de 1ª safra e decrés-
cimo e de 0,3% na 2ª safra.

Já para o ano que vem, a 
previsão do IBGE é de que a 
produção brasileira alcance 
256,8 milhões de toneladas, 
superando o recorde deste ano. 
https://tpc.googlesyndica-
tion.com/safeframe/1-0-37/
h t m l / c o n t a i n e r . h t m l .

A colheita histórica dever 
vir, especialmente, do au-
mento na produção de soja e 
da produção das três safras de 
milho.                                    G1

IBGE continua com 
estimativa de safra recorde 
em 2020, mas prevê 
importação de feijão 
em 2021

O Valor Bruto 
da Produção 
Agropecuária 

(VBP) do Brasil pode alcan-
çar o recorde de 1,025 trilhão 
de reais em 2021, estimou 
o Ministério da Agricultura 
nesta segunda-feira, em pro-
jeção preliminar que conta 
com bom desempenho tanto 
das lavouras quanto do setor 
de carnes no ano que vem.

A expectativa é que a agri-
cultura represente uma alta 
de 18,2% em relação a 2020, 
com 707,7 bilhões de reais. A 
produção pecuária deve avan-
çar 10,7%, para 317,5 bilhões.

“Milho e soja continuam 
apresentando crescimento. 
Além desses, cacau, arroz, 
trigo, carne bovina e carne 
suína”, disse a pasta em nota.

Em destaque, o fatura-
mento previsto para a soja é 
de 328,6 bilhões reais; para 
o milho, de 112,8 bilhões de 
reais; e para carne bovina ou-
tros 139,9 bilhões de reais.

Na área de grãos, a ole-
aginosa é beneficiada pela 
perspectiva de safra recorde 
em 2020/21 e firme deman-
da externa. O milho deve ter 
aumento de área plantada na 
segunda safra, em vista de 
elevados patamares de preço 
pagos pelo cereal.

Já nas carnes --cujos 
VBPs podem atingir máxi-
mas históricas no bovino, 
suíno e no frango em 2021-
- segue a projeção de firme 
demanda externa vinda da 
China, em decorrência dos 
efeitos da peste suína africana 

nos plantéis do país asiático 
desde 2018.

Apesar dos resultados ge-
rais positivos, algumas cultu-
ras de ampla relevância para 
o agronegócio brasileiro têm 
queda no valor de produção 
previsto para 2021. É o caso 
do algodão, café, cana-de-
-açúcar e laranja.

O algodão pode recuar 
4,1%, para 50,69 bilhões de 
reais, com alguns produtores 
desistindo de plantar a pluma 
para apostar na soja ou no mi-
lho safrinha em 2020/21.

Cana, café e a citricultura 
foram três atividades afetadas 
pela forte seca que atingiu as 
lavouras do país neste segun-
do semestre.

Notícias Agrícolas

Valor da produção 
agropecuária do Brasil 
deve superar R$1 tri em 
2021 pela 1ª vez
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Agro Flow Participações S.A. – CNPJ/MF nº 19.464.116/0001-00

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais – R$)

Demonstrações dos Resultados – Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2019 e 2018
(Em milhares de reais – R$, exceto o lucro básico e diluído por ação em reais)

Demonstração dos Fluxos de Caixa – Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais – R$)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais – R$)

Controladora Consolidado
Ativo 2019 2018 2019 2018
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 61 749 12.074 11.562
Contas a receber de clientes – – 40.470 26.206
Estoques – – 14.016 18.984
Ativo biológico – – 35.966 31.082
Adiantamentos a fornecedores 1 – 1.488 6.153
Impostos a recuperar 29 27 29.112 7.057
Instrumentos financeiros derivativos – – – 142
Partes relacionadas 1.074 16.741 2.008 2.586
Total do ativo circulante 1.165 17.517 135.134 103.772
Não circulante
Impostos a recuperar – – 662 13.086
Mútuo com fornecedor – – – 250
Depósitos judiciais – – 672 564
Outros créditos – – 1.064 208
Investimentos 68.642 70.167 1.019 1.019
Imobilizado – – 59.965 43.389
Intangível – – 82.760 53.815
Total do ativo não circulante 68.642 70.167 146.142 112.331
Total do ativo 69.807 87.684 281.276 216.103

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2019 2018 2019 2018
Circulante
Empréstimos e financiamentos – – 93.587 63.077
Fornecedores 1 1 43.140 23.703
Partes relacionadas – – – 4.827
Contas a pagar para ex-acionistas – 4.479 3.217
Obrigações sociais – – 5.139 5.879
Adiantamentos de clientes – – 8.437 1.482
Obrigações fiscais 5 3 5 2.729
Tributos parcelados – – 106 75
Outros passivos – – 5.298 210
Total do passivo circulante 6 4 160.191 105.199
Não circulante
Empréstimos e financiamentos – – 24.518 12.132
Subvenções governamentais – – 200 200
Contas a pagar para ex-acionistas 1.098 1.032 14.629 –
Provisão para riscos – – 98 98
Tributos parcelados – – 307 779
Impostos diferidos – – 7.815 6.373
Outros passivos – – 596 39
Total do passivo não circulante 1.098 1.032 48.163 19.621
Patrimônio líquido
Capital social 74.874 68.811 74.874 68.811
Reserva de capital 49.658 37.571 49.658 37.571
Pagamento baseado em ações 825 490 825 490
Transação com acionistas não 
controladores 4.188 6.509 4.188 6.509

Ajuste de avaliação patrimonial (262) – (262) –
Prejuízos acumulados (60.580) (26.733) (60.580) (26.733)
Total 68.703 86.648 68.703 86.648
Participação dos acionistas não controladores – – 4.219 4.635
Total do patrimônio líquido 68.703 86.648 72.922 91.283
Total do passivo e do patrimônio 
líquido 69.807 87.684 281.276 216.103

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Receita operacional líquida – – 243.452 222.569
Custo das mercadorias vendidas – – (194.871) (178.300)
Variação do valor justo dos ativos 
biológicos – – 4.510 2.917

Lucro bruto – – 53.091 47.186
Receitas (despesas) operacionais
Com vendas – – (7.833) (11.723)
Gerais e administrativas (119) (78) (46.465) (29.100)
Resultado de equivalência patrimonial (33.667) (9.126) – –
Outras receitas (despesas) operacio-
nais, líquidas – – (18.347) (1.397)

Lucro (prejuízo) operacional antes 
do resultado financeiro (33.786) (9.204) (19.554) 4.966

Receitas financeiras 5 690 7.166 6.857

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Despesas financeiras (66) (239) (26.203) (21.090)
Resultado financeiro (61) 451 (19.037) (14.233)
Prejuízo antes do imposto de renda e 
da contribuição social (33.847) (8.753) (38.591) (9.267)

Imposto de renda e contribuição 
social – diferido – – 226 (718)

Prejuízo do exercício (33.847) (8.753) (38.365) (9.985)
Atribuído a
Participação dos acionistas controladores (33.847) (8.753)
Participação dos acionistas não 
controladores (4.518) (1.232)

(38.365) (9.985)
Prejuízo por lote de mil ações básico 
e diluído (0,37) (0,10)

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Fluxo de caixa das
 atividades operacionais
Prejuízo do exercício (33.847) (8.753) (38.365) (9.985)
Ajustes para conciliar o lucro (prejuízo) 
do exercício ao caixa líquido gerado 
pelas atividades operacionais:

Resultado de equivalência patrimonial 33.332 9.126 – –
Depreciação e amortização – – 7.605 4.026
Juros e variações monetárias sobre 
empréstimos e financiamentos 66 – 13.910 7.901

Complemento (reversão) de provisão 
para perda estimada de créditos de 
liquidação duvidosa – – (461) (2.555)

Imposto de renda e contribuição social 
– diferido – – 1.442 718

Variação no valor justo do ativo 
biológico – – (4.510) (2.917)

Pagamento baseado em ações 335 – 380 –
Valor residual do ativo imobilizado 
baixado – – 1.081 151

Baixa do ativo intangível – – – 6
Variação nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes – – (13.803) 5.475
Estoques – – 4.968 8.535
Impostos a recuperar (2) (2) (9.631) (5.435)
Outros créditos e depósito judicial 15.667 (16.741) 4.673 (7.706)
Variação nos passivos operacionais:
Fornecedores – (1) 19.437 2.656
Obrigações sociais – – (740) (948)
Obrigações fiscais 1 (2) (2.724) 2.504
Tributos parcelados – – (441) –
Adiantamento a clientes – – 6.955 –
Partes relacionadas – (4.576) (4.827) (3.417)
Juros pagos – – – (5.094)
Outros passivos – – 5.889 474
Caixa aplicado nas atividades 
operacionais 15.552 (20.949) (9.162) (5.611)

Fluxo de caixa das atividades de 
investimento

Empréstimos (concedidos a) captados 
com controladas – – 6.376 1.542

Aportes de capital na controlada (34.390) – – –
Aquisições de bens do ativo imobili-
zado e intangível – – (25.262) (9.541)

Goodwill – – (29.489) –
Aplicações financeiras – compromissadas – – – 2.414
Ativo Biológico – – (374) (18.915)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento (34.390) – (48.749) (24.500)

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Contas a pagar aquisição de 
investimento – – 15.891

Captação de novos empréstimos – – 40.320 13.608
Aumento de capital e reservas de 
capital 18.150 21.570 19.922 21.570

Amortização de empréstimos e 
financiamentos – – (17.710) –

Caixa líquido gerado pelas 
atividades de financiamento 18.150 21.570 58.423 35.178

Aumento (redução) do saldo de 
caixa e equivalentes de caixa (688) 621 512 5.067

Caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício 749 128 11.562 5.800

Caixa e equivalentes de caixa 
no final do exercício 61 749 12.074 10.867

Aumento (redução) do saldo de 
caixa e equivalentes de caixa (688) 621 512 5.067

Demonstrações dos Resultados Abrangentes – Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais – R$)

Capital
social

Capital a 
inte-

gralizar

Capital
integra-

lizado

Reserva
de 

capital

Pre-
juízos 

acumu-
lados

Paga-
mento

baseado
em ações

Ajuste 
de 

avali-
ação 
Patri-

monial

Transações 
com acio-
nistas não 

controla-
dores

Partici-
pação

dos acio-
nistas

contro-
ladores

Partici-
pação 

dos acio-
nistas não 

controla-
dores Total

Saldos em 31/12/2017 68.154 (15) 68.139 16.673 (17.980) 490 – 6.435 73.757 5.858 79.615
Aumento de capital 2.000 (1.343) 657 5.913 – – – – 6.570 – 6.570
Aporte de capital e reserva de capital – 15 15 14.985 – – – – 15.000 – 15.000
Aumento de capital em 
controlada por minoritários – – – – – – – – – 83 83

Transação com acionistas não 
controladores – – – – – – – 74 74 (74) –

Prejuízo do exercício – – – – (8.753) – – – (8.753) (1.232) (9.985)
Saldos em 31/12/2018 70.154 (1.343) 68.811 37.571 (26.733) 490 – 6.509 86.648 4.635 91.283
Aporte de capital e reserva de 
capital 7.500 (1.437) 6.063 12.087 – – – – 18.150 1.772 19.922

Pagamento baseado em ações – – – – – 335 – – 335 45 380
Transação com acionistas 
não controladores – – – – – – – (2.321) (2.321) 2.321 –

Ajuste de conversão – – – – – – (262) – (262) (36) (298)
Prejuízo do exercício (33.847) – – – (33.847) (4.518) (38.365)
Saldos em 31/12/2019 77.654 (2.780) 74.874 49.658 (60.580) 825 (262) 4.188 68.703 4.219 72.922

Demonstrações Financeiras – 2019

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Prejuízo do exercício (33.847) (8.753) (38.365) (9.985)
Outros resultados abrangentes (262) – (298) –
Resultado abrangente total (34.109) (8.753) (38.663) (9.985)

Atribuído a
Participação dos acionistas controladores (33.847) (8.753)
Participação dos acionistas não 
controladores (4.518) (1.232)

(38.365) (9.985)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das 
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes 
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Sebastian Marcos Popik – Diretor
Sirlene Florencio Moraes – Contador CRC 1SP  282.559/ O-2

A Abiove (As-
sociação Bra-
sileira das In-

dústrias de Óleos Vegetais) 
questionou nesta segunda 
(14) proposta do governo 
para pôr fim aos leilões pú-
blicos de compra de biodiesel 
no país, anunciada no início 
de dezembro.

Em encontro de fim de 
ano com a imprensa, a asso-
ciação criticou ainda a ofen-
siva da Petrobras para incluir 
um novo tipo de óleo diesel, 
que adiciona óleos vegetais 
ao derivado de petróleo, no 
programa nacional de incen-
tivos a biocombustíveis.

Para a Abiove, as duas 
medidas podem aumentar a 
insegurança para os investi-
dores que se prepararam para 
atender a demanda gerada pela 
mistura obrigatória de bio-

diesel ao diesel de petróleo.
“O sistema atual [de lei-

lões] foi muito bem desenha-
do e aperfeiçoado ao longo de 
15 anos”, disse Daniel Furlan 
Amaral, economista-chefe da 
Abiove, durante o encontro. 
Segundo ele, o modelo evita 
problemas tributários e possí-
veis fraudes.

Desde que a mistura se 
tornou obrigatória, em 2008, 
as distribuidoras de combus-
tíveis compram biodiesel por 
leilões promovidos pela ANP 
(Agência Nacional do Petró-
leo, Gás e Biocombustíveis) 
em parceria com a Petrobras.

As concorrências são fei-
tas por meio de um sistema 
da estatal, que acaba atuan-
do como um fiscal informal 
da mistura, já que cruza in-
formações sobre as compras 
tanto de diesel quanto de bio-

diesel por cada distribuidora.
A Petrobras, porém, quer 

reduzir sua participação no 
setor de refino e já anunciou 
ao governo que não tem in-
teresse em continuar organi-
zando os leilões. Na semana 
passada, o CNPE (Conselho 
Nacional de Política Energé-
tica) definiu que esse modelo 
será extinto em 2022.

A ideia do governo é es-
tabelecer um modelo de livre 
concorrência, como ocorre 
com o etanol, no qual a res-
ponsabilidade para garantir 
a mistura à gasolina vendida 
nos postos é das distribuido-
ras de combustíveis.

No penúltimo leilão pro-
movido pela ANP, o litro do 
biodiesel foi vendido, em mé-
dia, por R$ 5,55, mais do que 
o dobro do preço do diesel de 
petróleo nas refinarias.Folhapress

Produtores criticam fim dos leilões de biodiesel e 
ofensiva da Petrobras

Prevista para come-
çar em janeiro, a 
ferramenta do Pix 

que permite cobranças com 
vencimento em datas futu-
ras só começará a funcionar 
em 15 de março de 2021. A 
nova data consta de instrução 
normativa do Banco Central 
(BC), publicada ontem (14) 
no Diário Oficial da União.

O Pix Cobrança para pa-
gamentos com vencimento 
permite que empresas ou mi-
croempreendedores gerem 
um código QR (versão avan-
çada do código de barras) 
para transações em data futu-
ra, como um boleto. Desde o 
lançamento do Pix, em 16 de 
novembro, é possível gerar 
um código QR para pagamen-
tos imediatos.

Originalmente, o Pix Co-
brança para datas futuras va-
leria a partir de 4 de janeiro. 
O Banco Central não infor-
mou o motivo do adiamento.

Sistema de pagamentos 
instantâneos do BC, o Pix per-
mite a transferência de recur-
sos entre contas bancárias 24 
horas por dia. As transações 
são executadas em até 10 se-
gundos, sem custo para pes-
soas físicas. Para usar o Pix, o 
correntista deve ir ao aplicati-
vo da instituição financeira e 
cadastrar as chaves, que po-
dem seguir o número do ce-
lular, o e-mail, o Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), para 
pessoas físicas ou o Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídi-
cas (CNPJ), para empresas.

Também é possível o usu-
ário gerar uma chave aleató-
ria, com um código de até 32 
dígitos. Cada chave eletrôni-
ca está associada a uma conta 
bancária. Pessoas físicas po-
dem ter até cinco chaves por 
conta. Para pessoas jurídicas, 
o limite sobe para 20.

Wellton Máximo/ABR

BC adia para 
março início 
de cobranças 
no Pix para 
datas futuras
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Alta de 
preços 
recente não 
afeta 
inflação 
futura, diz 
ministério

A alta recente dos 
índices de pre-
ços, decorrente 

principalmente do enca-
recimento dos alimentos, 
não afetou a inflação 
futura. A conclusão cons-
ta de relatório divulgado 
hoje (14) pela Secretaria 
de Política Econômica 
(SPE) do Ministério da 
Economia.

Intitulado Consoli-
dação Fiscal e Inflação 
Esperada, o documento 
comparou o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), que 
ultrapassou o centro da 
meta de 4% nos 12 meses 
terminados em novembro, 
com as taxas dos títulos 
públicos de dois, cinco e 
de dez anos, chamada de 
inflação implícita. A SPE 
constatou que a piora re-
cente na inflação de curto 
prazo não se transmitiu 
para as taxas de longo 
prazo.

Na avaliação da SPE, 
o fato de as taxas de lon-
go prazo não terem subi-
do indica que os investi-
dores estão confiantes de 
que o impacto dos preços 
dos alimentos sobre a 
inflação representa um fe-
nômeno temporário. Para 
o órgão, isso indica que 
a confiança em relação à 
gestão da economia não 
se deteriorou nos últimos 
meses.

O estudo também 
comparou o comporta-
mento do IPCA e dos 
juros reais (juros nomi-
nal menos a inflação) na 
última década. Segundo a 
análise, a diferença entre 
os dois indicadores ele-
vou-se nos últimos meses, 
mas ainda está inferior a 
momentos de volatilidade 
na economia, como em 
2015 e 2016.  Wellton Máximo/ABR

Caravelas Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ/ME nº 13.019.760/0001-92 – NIRE 35.300.386.817

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de outubro de 2020
1. Data, Hora e Local: 28/10/2020, às 9h00, na sede social, na Avenida Presidente Altino, nº 603, conjunto nº 31, São Pau-
lo-SP. 2. Convocação: Publicada nos jornais DOESP e Data Mercantil, ambos em 20, 21 e 22/10/2020. 3. Presença: Presen-
tes acionistas representando 100% do capital social. 4. Mesa: Presidente: Angela Martins Guido Rios, Secretária: Maria da 
Glória Nogueira de Sá. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) alteração do objeto social, para refletir a atuação da Companhia 
apenas com relação a imóveis próprios; (ii) extinção do cargo de Diretor Técnico da Companhia; e (iii) alterações ao estatuto 
social em decorrência das deliberações tomadas nos itens (i) e (ii) acima. 6. Deliberações aprovadas por unanimidade: 6.1. 
Alteração do Objeto Social 6.1.1. Considerando que a Companhia continuará desempenhando as atividades imobiliárias, 
mas deseja que seus negócios envolvam apenas ativos próprios, foi aprovada a alteração do objeto social para refletir o 
mencionado ajuste, vedando a prestação de serviços com relação a imóveis de terceiros. 6.2. Extinção do Cargo de Diretor 
Técnico 6.2.1. Os acionistas aprovaram a extinção do cargo de Diretor Técnico da Companhia e reconheceram a renúncia do 
Sr. Humberto Antonio Lodovico ao respectivo cargo. 6.3. Alteração e Consolidação do Estatuto Social. 6.3.1. Em razão da 
deliberação tomada no item 6.1.1 acima, o Artigo 3º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
3º. A Sociedade terá por objeto: a) A compra, venda e administração de bens e valores imobiliários decorrentes de atividades 
envolvendo imóveis de propriedade da Sociedade; b) A compra, venda, compromisso e administração de bens imóveis rurais 
e urbanos, residenciais ou comerciais, de propriedade da Sociedade; e c) Todos os atos necessários à concretização de 
negócios relacionados com seu objeto social. § único. É vedado o desenvolvimento de atividades de intermediação de 
compra, venda, permuta e locação de imóveis, bem como de emissão de opiniões quanto à comercialização imobiliária, 
referentes a imóveis de terceiros”. 6.3.2. Em razão da deliberação tomada no item 6.2.1 acima, o caput do Artigo 14º do 
Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 14º. A Sociedade será administrada por uma Diretoria 
composta por, no mínimo, 02 e no máximo 07 Diretores, sendo 01 Diretor Presidente e até 06 Diretores, residentes no país, 
eleitos a cada 3 anos pelo Conselho de Administração, podendo ser reeleitos.” 6.3.3. Em razão da deliberação tomada no item 
6.2.1 acima, o Artigo 13º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 13º. Compete ao Conselho 
de Administração: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; (b) eleger e destituir os Diretores da Sociedade, 
inclusive, mas sem limitação, o Diretor Presidente, e fixar-lhes as atribuições e respectivas remunerações; (c) fiscalizar a 
gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre os contratos 
celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; (d) convocar a AGO e, quando julgar conveniente, ou nos casos 
em que a convocação é determinada por lei ou por este Estatuto, a AGE; (e) manifestar-se sobre (i) o relatório da administra-
ção e as contas da Diretoria, bem como sobre a sua submissão à Assembleia Geral, (ii) as demonstrações financeiras ao fim 
de cada exercício social, e (iii) a proposta de distribuição do lucro líquido apurado, e destinação das reservas; (f) aprovar os 
orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; (g) 
aprovar investimentos, empréstimos, financiamentos, contratos de qualquer natureza que impliquem obrigações, bem como 
a concessão de qualquer garantia real ou fidejussória a terceiros; (h) aprovar quaisquer operações entre partes relacionadas; 
(i) autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio em 
períodos iguais ou menores a 6 meses; (j) autorizar a Diretoria a efetivar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial ou 
falência; (k) autorizar a Diretoria a outorgar mandato e assinatura de procuradores em nome da Sociedade; (l) autorizar a 
Diretoria a prestar avais, fianças e constituir garantias de qualquer natureza e alienação fiduciária em garantia; (m) aprovar 
a participação da Sociedade em outras sociedades, inclusive em parcerias, associações, consórcios ou joint ventures; (n) 
autorizar a Diretoria a criar empregos e fixar vencimentos respectivos e suprimi-los; (o) autorizar a Diretoria a demitir empre-
gados e gratificá-los quando julgar útil à Sociedade; (p) autorizar a Diretoria a alienar e/ou adquirir bens imóveis ou do ativo 
não circulante da Sociedade, ceder direitos reais ou constituir direito real em garantia de empréstimos, incluindo, mas sem 
limitação, alienações fiduciárias; (q) recomendar ou propor à Assembleia Geral (i) a dissolução e liquidação da Sociedade e 
(ii) cisão parcial ou total da Sociedade, a sua fusão, a incorporação da Sociedade em outra sociedade ou a incorporação de 
outra sociedade; (r) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral e da Diretoria; 
e (s) decidir sobre a contratação e a destituição de auditor independente.” 6.3.4. Em razão da deliberação tomada no item 
6.2.1 acima, os acionistas decidem excluir a Seção III do Capítulo III do Estatuto Social. 6.3.5. Os acionistas decidem aprovar 
a versão reformada e consolidada do Estatuto Social que passa a vigorar conforme Anexo I à presente ata. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, esta assembleia geral extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata na 
forma sumária dos fatos ocorridos, conforme artigo 130, §1º da Lei das S.A., e que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. 8. Assinaturas: Angela Martins Guido Rios, Presidente. Maria da Glória Nogueira de Sá, Secretária. Anexo 
I – Estatuto Social Consolidado. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração da Sociedade. Artigo 1º. Caravelas 
Negócios Imobiliários S.A. é uma sociedade por ações, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/1976, e suas alterações posteriores. Artigo 2º. A Sociedade terá sede e foro na 
Cidade e Comarca de São Paulo, podendo abrir filiais, agências, sucursais e escritórios em qualquer parte do país, ou no 
exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Sociedade terá por objeto: a) A compra, venda e administração de 
bens e valores imobiliários decorrentes de atividades envolvendo imóveis de propriedade da Sociedade; b) A compra, venda, 
compromisso e administração de bens imóveis rurais e urbanos, residenciais ou comerciais, de propriedade da Sociedade; e 
c) Todos os atos necessários à concretização de negócios relacionados com seu objeto social. § único. É vedado o desenvol-
vimento de atividades de intermediação de compra, venda, permuta e locação de imóveis, bem como de emissão de opiniões 
quanto à comercialização imobiliária, referentes a imóveis de terceiros. Artigo 4º. O tempo de duração da Sociedade é 
indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social é de R$ 6.553.619,83, dividido em 4.383.620 
ações, na forma nominativa, sem valor nominal, sendo 2.191.810 ordinárias e 2.191.810 preferenciais. § Único. As ações 
preferenciais, que não terão direito a voto, gozarão das seguintes vantagens: a) Terão direito a uma distribuição anual de 
dividendos não cumulativos, de 4% sobre o seu valor nominal. Se às ações ordinárias forem distribuídos dividendos superio-
res a essa percentagem, as ações preferenciais terão direito à percepção de dividendos adicionais que as coloquem em 
igualdade de condições com as ações ordinárias. As ações preferenciais participarão ainda, em igualdade de condições com 
as ações ordinárias, de quaisquer outras vantagens; e b) Terão prioridade no reembolso do capital pelo seu valor nominal, no 
caso de liquidação da Sociedade. Artigo 6º. Os títulos múltiplos ou certificados de ações serão assinados por 2 Diretores, 
sendo um deles sempre o Diretor Presidente. § Único. A Sociedade poderá, por deliberação do Conselho de Administração, 
adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo 
de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regula-
mentares aplicáveis. Artigo 7º. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Capítulo III – Administração da Sociedade. Artigo 8º. A administração da Sociedade competirá a Diretoria, na forma deste 
Estatuto. § Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, e a representação da Sociedade caberá 
privativamente aos Diretores. Seção I. Conselho de Administração. Artigo 9º. O Conselho de Administração será composto 
por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros titulares e seus respectivos suplentes, que deverão ser acionistas e pessoas 
naturais, eleitos na Assembleia Geral, com prazo de gestão de 3 anos, permitida a reeleição. § 1º. Cada lote de ações ordiná-
rias representativas de 20% do capital social votante da Sociedade confere ao(s) acionista(s) titular(es) do lote, individual ou 
conjuntamente, o direito de eleger 1 membro do Conselho de Administração e seu respectivo suplente. § 2º. Nos casos de 
impedimento ou ausência ocasionais de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá se fazer representar 
nas reuniões daquele órgão pelo seu respectivo suplente ou por outro Conselheiro por ele indicado, desde que mediante 
apresentação da respectiva procuração. Artigo 10º. Os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício 
de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. § 1º. Os membros do Conselho de Administração tomarão posse 
mediante assinatura do respectivo termo nos livros de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades, previstos nos artigos 145 a 158 da Lei nº 
6.404/76. § 2º. Não poderá ser indicado para membro do Conselho de Administração qualquer pessoa que tenha vínculo 
empregatício com a Sociedade ou, direta ou indiretamente, com qualquer controladora, controlada, coligada ou sociedade sob 
o mesmo controle. Artigo 11º. O Conselho de Administração elegerá dentre os seus membros, no prazo de 15 dias contados 
da realização da Assembleia Geral que os eleger, o Presidente e o Vice-Presidente, com prazo de gestão de 03 anos, permitida 
a reeleição. § 1º. Na hipótese de vaga do cargo e de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 
Administração, o mesmo será substituído, pelo Vice-Presidente efetivo, e o suplente do Presidente substituído assumirá como 
membro efetivo do Conselho de Administração, enquanto perdurar a vaga, ausência ou impedimento. § 2º. Na hipótese de 
vaga do cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração, o seu suplente assumirá como membro efetivo, e será 
convocada imediatamente reunião do Conselho de Administração para eleger, entre os membros efetivos, o novo Vice-Presi-
dente. Se a hipótese for de ausência ou impedimento temporário, referido suplente do Vice-Presidente o substituirá até o 
retorno deste às suas funções. § 3º. Na hipótese de vaga dos cargos e de ausência ou impedimento temporário de ambos, 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, estes serão substituídos por seus respectivos suplentes até a 
realização da reunião do Conselho de Administração, que será imediatamente convocada para eleger, entre os membros 
efetivos, os novos Presidente e Vice-Presidente, assumindo os referidos substitutos como membros efetivos do Conselho de 
Administração, enquanto perdurar a vaga, ausência ou impedimento. Artigo 12º. O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, a cada 4 meses, preferencialmente, nos meses de abril, agosto e dezembro, e, extraordinariamente, sempre 
que necessário. § 1º. As reuniões serão sempre convocadas pelo Presidente ou por 2 Conselheiros em conjunto, mediante 
comunicação escrita, da qual deverá constar a pauta, encaminhada aos Conselheiros com antecedência mínima de 5 dias 
úteis. § 2º. Será dispensado o prazo de que trata o parágrafo anterior, quando a reunião contar com a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. § 3º. A reunião do Conselho de Administração será instalada e presidida pelo 
Presidente do Conselho de Administração, e na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, que con-
vidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. § 4º. A reunião do Conselho de Administração somente poderá insta-
lar-se com a presença da maioria de seus membros. § 5º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 
maioria de votos, não cabendo ao Presidente o voto de qualidade ou de desempate. § 6º. Das reuniões do Conselho de 
Administração serão lavradas atas no livro próprio, assinadas por todos os presentes. § 7º. É facultada a participação de 
Conselheiro por telefone, vídeoconferência ou outro meio de comunicação; e, para ser assegurada a participação efetiva e a 
autenticidade de seu voto, o Conselheiro deverá entregar até o segundo dia útil seguinte às reuniões dessa natureza, na sede 
social ou enviar por fac-símile, documentos por ele subscritos confirmando a sua participação e o teor dos seus votos, dis-
pensando-se tal providência com a assinatura da correspondente ata de reunião do Conselho de Administração pelo referido 
Conselheiro, que fará referência à forma pela qual o Conselheiro se manifestou. Artigo 13º. Compete ao Conselho de Admi-
nistração: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; (b) eleger e destituir os Diretores da Sociedade, inclusive, 
mas sem limitação, o Diretor Presidente, e fixar-lhes as atribuições e respectivas remunerações; (c) fiscalizar a gestão dos 
Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre os contratos celebrados 
ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; (d) convocar a AGO e, quando julgar conveniente, ou nos casos em que a 
convocação é determinada por lei ou por este Estatuto, a AGE; (e) manifestar-se sobre (i) o relatório da administração e as 
contas da Diretoria, bem como sobre a sua submissão à Assembleia Geral, (ii) as demonstrações financeiras ao fim de cada 
exercício social, e (iii) a proposta de distribuição do lucro líquido apurado, e destinação das reservas; (f) aprovar os orçamen-
tos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; (g) aprovar 
investimentos, empréstimos, financiamentos, contratos de qualquer natureza que impliquem obrigações, bem como a con-

cessão de qualquer garantia real ou fidejussória a terceiros; (h) aprovar quaisquer operações entre partes relacionadas; (i) 
autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio em 
períodos iguais ou menores a 6 (seis) meses; (j) autorizar a Diretoria a efetivar pedidos de recuperação judicial ou extrajudi-
cial ou falência; (k) autorizar a Diretoria a outorgar mandato e assinatura de procuradores em nome da Sociedade; (l) auto-
rizar a Diretoria a prestar avais, fianças e constituir garantias de qualquer natureza e alienação fiduciária em garantia; (m) 
aprovar a participação da Sociedade em outras sociedades, inclusive em parcerias, associações, consórcios ou joint ventures; 
(n) autorizar a Diretoria a criar empregos e fixar vencimentos respectivos e suprimi-los; (o) autorizar a Diretoria a demitir 
empregados e gratificá-los quando julgar útil à Sociedade; (p) autorizar a Diretoria a alienar e/ou adquirir bens imóveis ou do 
ativo não circulante da Sociedade, ceder direitos reais ou constituir direito real em garantia de empréstimos, incluindo, mas 
sem limitação, alienações fiduciárias; (q) recomendar ou propor à Assembleia Geral (i) a dissolução e liquidação da Sociedade 
e (ii) cisão parcial ou total da Sociedade, a sua fusão, a incorporação da Sociedade em outra sociedade ou a incorporação de 
outra sociedade; (r) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral e da Diretoria; 
e (s) decidir sobre a contratação e a destituição de auditor independente. Seção II. Da Diretoria. Artigo 14º. A Sociedade 
será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 02 e no máximo 07 Diretores, sendo 01 Diretor Presidente e 
até 06 Diretores, residentes no país, eleitos a cada 3 anos pelo Conselho de Administração, podendo ser reeleitos. § 1º. Os 
Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, em reunião realizada dentro de 30 dias da data da Assembleia que 
eleger os membros do Conselho de Administração, podendo ser eleitos e destituídos a qualquer tempo. § 2º. O Conselho de 
Administração deverá observar na escolha e eleição dos Diretores a sua capacidade profissional, notório conhecimento e 
especialização nas respectivas áreas de atuação. § 3º. Além dos impedidos por lei, não podem compor, direta ou indiretamente, 
a Diretoria acionistas ou cônjuges, companheiros, parentes ascendentes, descendentes, colaterais ou afins, até o terceiro 
grau, de quaisquer dos acionistas. Artigo 15º. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse 
de seus sucessores. § Único. Os Diretores tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros de Atas de 
Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades, pre-
vistos nos artigos 145 a 158 da Lei nº 6.404/76. Artigo 16º. Os membros da Diretoria serão empossados em seus cargos 
desde o ato da eleição ou reeleição e uma vez cumpridas as formalidades legais e estatutárias. Artigo 17º. Havendo vacância 
do cargo de Diretor Presidente o Conselho de Administração será convocado nos 10 dias seguintes, para prover o cargo vago, 
e o substituto eleito exercerá o cargo pelo prazo remanescente de gestão do substituído. Artigo 18º. No impedimento ou 
ausência temporária do Diretor Presidente ou de qualquer um dos Diretores, a Sociedade continuará a ser administrada pelos 
demais Diretores. Artigo 19º. A Diretoria fica investida da representação da Sociedade e da prática de atos necessários ao 
seu funcionamento, respeitadas as competências da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. § Único. A Sociedade 
poderá ser representada pela assinatura conjunta de quaisquer 02 Diretores. Artigo 20º. Compete especialmente à Diretoria: 
(a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Sociedade e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral; (b) Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da 
Diretoria, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (c) Elaborar e propor, ao Conselho 
de Administração, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (d) Instalar e encerrar 
filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior Artigo 21º. Compete aos Diretores, 
observando o disposto no Parágrafo Único do Artigo 19º supra: (a) Receber dinheiro e valores da Sociedade e solver as suas 
obrigações, bem como fazer as despesas sociais e guardar os seus bens; (b) Contratar com Bancos e outros estabelecimen-
tos a abertura de créditos e movimentar as respectivas contas correntes; (c) Assinar saques, ordens, cheques, duplicatas, 
emitir notas promissórias, sacar, aceitar e endossar letras de câmbio, avalizar qualquer título de crédito de interesse social; 
(d) Ingressar, transigir, fazer acordos ou desistir de processos, procedimentos, medidas ou quaisquer demandas judiciais, 
administrativas ou arbitrais; (e) Celebrar quaisquer contratos estipulando os direitos e obrigações que convencionar, assinando 
os respectivos instrumentos, desde que observado o quanto previsto neste Estatuto Social; e (f) Administrar os bens da 
Sociedade e superintender os respectivos serviços por si ou por empregados de sua indicação e confiança sob as condições 
que entender convenientes. § Único. Compete ao Diretor Presidente em conjunto com qualquer outro Diretor da Sociedade 
constituir mandatários com poderes judiciais e extra-judiciais e contratar os respectivos honorários, fazendo constar dos 
mandatos os poderes especificados e prazo de validade, exceto nas procurações “ad judicia”, que não terão prazo de validade 
fixado. Artigo 22º. É vedado aos Diretores representar a Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos à Sociedade especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. Artigo 23º. A 
Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 03 meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. § 1º. As 
deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, cabendo a decisão ao Diretor Presidente, no caso de empate 
nas deliberações. § 2º. Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas no livro próprio, assinadas por todos os presentes, cujas 
cópias serão enviadas aos membros do Conselho de Administração no dia útil imediatamente após a realização da referida 
reunião. Capítulo IV – Conselho Fiscal. Artigo 28º. O Conselho Fiscal da Sociedade, que não terá caráter permanente, somente 
será instalado quando por solicitação dos acionistas, na forma do disposto no artigo 161 e seus parágrafos da Lei 6.404/76 
e compor-se-á de 3 membros efetivos e 3 suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido 
o seu funcionamento. § Único. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira AGO 
que se realizar após sua eleição e poderão ser reeleitos. Artigo 29º. Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, 
terão direito a uma remuneração, que será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § Único. Não poderá ser indicado para 
membro do Conselho Fiscal qualquer pessoa que tenha vínculo empregatício com a Sociedade ou, direta ou indiretamente, 
com qualquer controladora, controlada, coligada ou sociedade sob o mesmo controle. Capítulo V – Assembleias Gerais. 
Artigo 30º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses após o término do exercício social 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 31º. Só poderão 
tomar parte na Assembleia Geral os acionistas cujas ações nominativas estejam inscritas em seu nome no livro competente, 
até o dia anterior ao da realização da Assembleia Geral. § Único. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia 
Geral por um procurador, constituído a menos de 1 ano, que seja outro acionista ou advogado, desde que não mantenha, de 
qualquer forma, vínculo empregatício com a Sociedade ou, direta ou indiretamente, com qualquer controladora, controlada, 
coligada ou sociedade sob o mesmo controle. Artigo 32º. A Assembleia será instalada e presidida pelo Presidente do Conse-
lho de Administração, e na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos presen-
tes para secretariar os trabalhos. Artigo 33º. Compete privativamente à Assembleia Geral: (a) alteração do Estatuto Social; 
(b) cisão, fusão, incorporação, transformação, permuta ou qualquer outro ato de reorganização societária; (c) aumento do 
capital social, resgate ou amortização de ações ou aquisição de ações próprias, para manutenção em tesouraria e/ou poste-
rior cancelamento ou alienação; (d) criação de ações preferenciais ou aumento de classes existentes, sem guardar proporção 
com as demais espécies e classes; (e) alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma 
ou mais classes de ações preferenciais ou criação de nova classe mais favorecida; (f) dissolução e liquidação da Sociedade; 
(g) eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração; (h) eleição dos membros do Conselho Fiscal, quando 
for o caso; (i) fixação da remuneração global anual dos membros da Administração; (j) aprovação das demonstrações finan-
ceiras e do balanço patrimonial da Sociedade; e (k) deliberação sobre a destinação do resultado do exercício. Capítulo VI – 
Alienação de Ações. Artigo 34º. O acionista que desejar alienar, ceder ou transferir, de qualquer forma, no todo ou em parte, 
suas ações, inclusive mediante doação de ações a terceiros, deverá oferecer as respectivas ações à Sociedade que terá o 
direito de preferência para adquiri-las na sua totalidade, respeitado o disposto no Parágrafo Único do Artigo 6º deste Estatuto 
Social e, subsidiariamente, aos demais acionistas, os quais terão o direito de preferência para adquirir todas as ações ofer-
tadas em igualdade de condições e na proporção da participação de cada um no capital social da Sociedade, devendo tal 
oferta do acionista alienante ser formalizada por escrito e conter a quantidade das ações que será alienada, como também o 
preço por ação e as condições de pagamento. § 1º. Durante os 30 dias seguintes ao recebimento da oferta, a Sociedade deverá 
informar por escrito ao acionista alienante se exercerá ou não o seu direito de preferência para a aquisição da totalidade das 
ações ofertadas. Uma vez exercida a preferência com relação a todas as ações objeto da oferta, essas ações deverão ser 
adquiridas de acordo com a oferta e transferidas à Sociedade no prazo de 20 dias contados da data do recebimento da 
notificação pelo acionista alienante. A ausência de resposta da Sociedade ao acionista alienante, no prazo previsto neste 
parágrafo, será entendida como falta de interesse da Sociedade no exercício do direito de preferência. § 2º. Cada um dos 
acionistas receptores, no prazo de 30 dias, contados do recebimento da notificação, deverá informar por escrito ao acionista 
alienante: (i) se exercerá ou não o seu direito de preferência para a aquisição pro rata das ações ofertadas, e (ii) se terá 
intenção de adquirir eventuais sobras decorrentes da falta de interesse dos outros acionistas. Uma vez exercida a preferência 
com relação a todas as ações objeto da oferta e desde que a Sociedade não tenha exercido o seu direito de preferência 
previsto no § 1º deste Artigo 34º, essas ações deverão ser adquiridas de acordo com a oferta e transferidas aos acionistas 
receptores no prazo de 20 dias contados da data do recebimento da notificação pelo acionista alienante. A ausência de resposta 
dos acionistas receptores ao acionista alienante, no prazo previsto neste parágrafo, será entendida como falta de interesse 
dos acionistas receptores no exercício do direito de preferência. § 3º. Após o procedimento estabelecido acima, caso não haja 
interessados na aquisição da totalidade das ações ofertadas estará, o acionista alienante, livre para aliená-las a terceiros, 
dentro do prazo de 40 dias, contados do último dia do prazo previsto nos §§ 1º e 2º acima, desde que pelo mesmo preço e 
nas mesmas condições oferecidas à Sociedade e aos acionistas receptores. Caso a alienação não ocorra dentro do referido 
período ou a oferta das ações seja modificada, ficará o acionista alienante obrigado a reiniciar o processo de oferta das ações 
previsto neste Artigo 34º. § 4º. Qualquer acionista poderá alienar, ceder, doar ou transferir, de qualquer forma, no todo ou em 
parte, as ações de emissão da Sociedade de sua titularidade, sem a observância do direito de preferência previsto neste Artigo 
34º, a (i) cônjuge, companheiro, parente ascendente, descendente, colateral ou afim, até o terceiro grau, e (ii) sociedade em 
que qualquer acionista e/ou as pessoas citadas no item (i), em conjunto ou isoladamente, sejam titulares de 90% de seu 
capital votante e total. Artigo 35º. Qualquer acionista poderá livremente transferir uma ação ordinária aos membros, titular e 
suplente, do Conselho de Administração por ele indicados, exclusivamente para atender o disposto no artigo 146 da Lei 
6.404/76, sem a observância do disposto no Artigo 34º. Capítulo VII – Balanço Anual e Lucros. Artigo 36º. O exercício social 
termina em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que se procederá, com a observância das prescrições legais, ao Balanço 
Geral que abrangerá todas as obrigações da Sociedade no exercício findo. Após o levantamento do lucro líquido verificado 
será deduzido, de acordo com a lei, o mínimo de 5% para reserva legal até atingir o limite fixado em lei. Do saldo do lucro 
líquido apurado na forma da Lei 6.404/76, 2% no mínimo será destinado à distribuição aos acionistas, como dividendos, 
ressalvados os direitos das ações preferenciais, e o restante terá o fim determinado pela Assembleia Geral. § Único. Os 
dividendos não reclamados, não vencerão juros e dentro do prazo de 5 anos prescreverão a favor da sociedade Capítulo VIII 
– Liquidação. Artigo 37º. A Sociedade poderá ser dissolvida e liquidada nos casos e pelas formas previstas em lei, competindo 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, elegendo um ou mais liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação, fixando-lhe os respectivos honorários. Artigo 38º. A alienação ou oneração de imóveis e 
renúncia de direitos serão sempre obrigatoriamente decididas pela Assembleia Geral, convocada extraordinariamente. Artigo 
39º. As questões omissas nos presentes estatutos serão resolvidas de acordo com o disposto nas leis atinentes à espécie. 
Capítulo IX – Acordo de Acionistas. Artigo 40º. A administração da Sociedade deverá observar e fazer cumprir eventuais 
acordos de acionistas devidamente arquivados na sede social da Sociedade. JUCESP – Registro nº 519.041/20-3 em 03/12/2020. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Data Mercantil 
A melhor opção para sua empresa

Faça um orçamento conosco:
comercial@datamercantil.com.br

15.12.20.indd   6 14/12/2020   19:10:29



                                                          São Paulo,  Terça-feira, 15 de dezembro de 2020   •   Data Mercantil    •   07

Publicidade Legal

Confira no nosso site as principais notícias do dia:
www.datamercantil.com.br

CCAB Agro S.A.
CNPJ/MF nº 08.938.255/0001-01

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 30 de setembro de 2020 e 30 de junho de 2019 (Em milhares de reais)
Demonstração das Mutações do Patrimônio LíquidoBalanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração do Fluxo de Caixa

Reserva de capital Reserva de lucros Lucros Total do

Capital
social

Ágio na 
emissão 

de ações

Reser-
vas de 
capital

Reserva
Legal

Retenção
de lucros

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial

(prejuízos) 
acumu

lados

patri-
mônio 

liquido
Saldos em 30 de junho de 2018 70.260 28.324 79.199 1.876 10.215 (1.747) – 188.127
Resultado abrangente do exercício: Lucro líquido do exercício – – – – – – 54.335 54.335
Mensuração de instrumentos financeiros, líquidos de impostos – – – – – (2.491) – (2.491)
Total de resultados abrangentes, líquido de impostos – – – – – (2.491) 54.335 51.844
Transação com acionistas e constituição de reservas
Aumento de capital 39.938 – – – – – – 39.938
Constituição de reserva legal – – – 2.717 – – (2.717) –
Dividendos propostos – – – – – – (25.809) (25.809)
Retenção e lucros – – – – 25.809 – (25.809) –
Saldos em 30 de junho de 2019 110.198 28.324 79.199 4.593 36.024 (4.238) – 254.100
Resultado abrangente do exercício
Prejuízo líquido do exercício – – – – – – (32.252) (32.252)
Mensuração de instrumentos financeiros, líquidos de impostos – – – – – (26.407) – (26.407)
Total de resultados abrangentes, líquido de impostos – – – – – (26.407) (32.252) (58.659)
Transação com acionistas e constituição de reservas
Dividendos propostos de exercícios anteriores – – – – (2.291) – – (2.291)
Absorção de prejuízo do exercício – – – – (32.252) – 32.252 –
Saldos em 30 de setembro de 2020 110.198 28.324 79.199 4.593 1.481 (30.645) – 193.150

30/09/2020 30/06/2019
Ativo/Circulante 936.429 979.194
Caixa e equivalentes de caixa 67.573 47.933
Aplicações financeiras – 10.556
Contas a receber de clientes 587.494 579.768
Estoques 196.492 214.414
Impostos a recuperar 7.707 3.692
Partes relacionadas 1.779 1.248
Instrumentos financeiros derivativos 15.897 2.251
Outros ativos circulantes 38.068 108.712
Ativos disponíveis para venda 21.419 10.620
Realizável a longo prazo 112.194 47.566
Contas a receber de clientes 33.940 10.904
Impostos diferidos 77.020 35.428
Impostos a recuperar 1.234 1.234
Não Circulante 48.275 47.116
Imobilizado 1.994 2.902
Ativos de direito de uso 6.604 –
Intangível 39.677 44.214
Total do ativo 1.096.898 1.073.876
Passivo/Circulante 640.450 819.776
Fornecedores 261.934 293.101
Empréstimos e financiamentos 131.210 194.142
Debêntures – 9.042
Partes relacionadas 173.265 162.054
Instrumentos financeiros derivativos 8.031 15.206
Obrigações com pessoal 2.684 6.747
Dividendos a pagar – 25.809
Impostos e contribuições a recolher 1.050 4.145
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 3.286 4.908
Passivo de arrendamento 1.402 –
Outros passivos circulantes 57.588 104.622
Não circulante 263.298 –
Partes relacionadas 257.560 –
Passivo de arrendamento 5.738 –
Patrimônio líquido 193.150 254.100
Capital social 110.198 110.198
Reserva de capital 107.523 107.523
Reserva de lucros 6.074 40.617
Outros resultados abrangentes (30.645) (4.238)
Total do passivo e patrimônio líquido 1.096.898 1.073.876

30/09/2020 30/06/2019
(15 meses) (12 meses)

Receita líquida de vendas 898.673 894.039
Custos das vendas (746.825) (750.535)
Lucro bruto 151.848 143.504
Despesas de vendas (55.344) (41.471)
Despesas administrativas e gerais (35.955) (37.873)
Outras (despesas) e receitas, líquidas (15.168) (1.112)
Lucro antes do resultado financeiro (106.467) (80.456)
Despesas financeiras (163.888) (256.283)
Receitas financeiras 74.732 271.281
Resultado antes do IRPJ e CSLL (43.775) 78.046
Imposto de renda e contribuição social 11.523 (23.711)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (32.252) 54.335

30/09/2020 30/06/2019
(15 meses) (12 meses)

Lucro líquido do exercício (32.252) 54.335
Outros resultados abrangentes
Ganho (perda) sobre hedge de fluxo de caixa (40.010) (3.775)
Efeito de imposto de renda e contribuição social 13.603 1.284
Ganho (perda) sobre hedge de fluxo de caixa, 
líquida de impostos (26.407) (2.491)

Resultado abrangente do exercício (58.659) 51.844

Fluxos de caixa das atividades operacionais 30/09/2020 30/06/2019
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e da CSLL (i) (43.775) 78.046
Ajustes para: Depreciação e amortização 2.582 803
Constituição (reversão) de provisão para realização 
de estoque 445 (393)

Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas (1.622) 4.908
Provisão (reversão) para desconto pontualidade (1.164) (414)
Resultado na baixa de ativos imobilizados 56 –
Resultado na baixa de ativos de direito de uso (889) –
Resultado na baixa de ativos intangíveis 8.573 –
Variação cambial não realizada 152.902 48.635
Juros provisionados – terceiros 12.718 1.828
Perda em créditos de liquidação duvidosa sobre as 
contas a receber 3.498 –

Perda com instrumentos financeiros derivativos não 
realizada 49.563 3.636

Perda estimada para redução ao valor recuperável 445 –
Juros sobre mútuo 29.151 7.610
Ajuste a valor presente (4.102) 16.845
Outras provisões – 7.172
Rendimento de aplicações financeiras (246) (1.846)

208.135 166.830
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 98.761 (287.039)
Estoques 16.423 (108.391)
Impostos e contribuições a recuperar 1.289 502
Outros ativos 48.722 (93.645)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores (90.191) 174.107
Outros passivos circulantes (49.933) 87.749
Outras contas a pagar – 669
Impostos e contribuições a recolher (10.675) 649
Outras contas a pagar com partes relacionadas 37 (2.158)
Caixa utilizado nas atividades operacionais 222.568 (60.727)
Juros pagos (51.116) (12.291)
Imposto de renda e CSLL pagos (14.159) (22.829)
Caixa líquido utilizado nas atividades operacionais 157.293 (95.847)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (5.058) (5.854)
Outros investimentos em aplicações financeiras (3.306) (2.210)
Instrumentos financeiros derivativos liquidados (110.394) (17.072)
Resgates de aplicações financeiras de curto prazo 14.076 –
Caixa utilizado nas atividades de investimento (104.682) (25.136)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Aumento de capital social – 39.938
Empréstimos tomados com terceiros 505.898 222.226
Empréstimos tomados com partes relacionadas 171.045 75.870
Passivo de arrendamento (1.496) –
Amortização de empréstimos com partes relaciona-
das, terceiros e debêntures (680.318) (169.675)

Pagamentos de dividendos (28.100) (12.091)
Fluxo de caixa gerado nas atividades de 
financiamento (32.971) 156.268

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 19.640 35.285
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 47.933 12.648
No fim do exercício 67.573 47.933
 19.640 35.285

Aos Administradores e Acionistas da CCAB Agro S.A. São Paulo-SP. 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da CCAB Agro S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 30/09/2020 e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de 15 
meses findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 30/09/2020, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o período de 15 meses findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase – Mudança do exercício social da 
Companhia: Chamamos a atenção para a nota explicativa 1 às demons-
trações financeiras, onde é divulgado que em decorrência da mudança do 
exercício social da Companhia de junho para setembro, as demonstrações 
do resultado do exercício, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de 15 meses findo em 
30/09/2020, não estão apresentadas em bases comparativas com o exercí-
cio findo em 30/06/2019. Nossa opinião não contém ressalva relacionada 
a esse assunto. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razo-
ável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantivemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de audi-
toria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divul-
gações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresenta-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de audi-

toria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. São
Paulo, 18/11/2020. Ernst & Young Auditores Independentes S.S. – CRC 2SP 
034.519/O-6. Drayton Teixeira de Melo – Contador CRC 1SP 236.947/O-3.

Diretoria/Presidência:
Jones Yasuda – CEO | Joyce Wilma Westmann – CFO

Kelly Aparecida Mendes dos Santos – Contadora CRC SP 280.871/O-4

Buritipar Holding S.A.
CNPJ/MF nº 30.850.163/0001-24 – NIRE 35.300.518.365

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de agosto de 2020
1. Data, Hora e Local: Aos 03/08/2020, às 10 horas, na sede da Companhia na Rua Elvira Ferraz, nº 250, FL Office, 7º andar, 
conjunto 713, sala 02, São Paulo-SP. 2. Convocação: Dispensada a publicação de Convocação, em razão da presença dos 
acionistas subscritores da totalidade do capital social. 3. Presença: Presença dos acionistas detentores da totalidade das ações. 
4. Mesa Diretora: Presidida por João José Oliveira de Araújo e Secretariada por Daniel Demicheli Ricardo de Albuquerque. 5. 
Declarações: Os acionistas subscritores declaram que estavam cientes do local, data, hora e assuntos da Ordem do Dia. 6. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do endereço da sede da Companhia com a consequente alteração do Artigo 2º 
do Estatuto Social e (ii) consolidar o Estatuto Social da Companhia e o que mais ocorrer. 7. Deliberações: Os Acionistas, por 
unanimidade de votos dos presentes e sem reservas, deliberaram por: (i) Alterar o endereço da sede da Companhia para a Rua 
Jerônimo da Veiga, nº 384, 11º andar, conjunto 111, São Paulo-SP. Como consequência da deliberação tomada acima, aprovam 
a alteração do artigo 2º, do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 2º. A com-
panhia tem a sua sede na Rua Jerônimo da Veiga, nº 384, 11º andar, conjunto 111, Bairro Jardim Europa, CEP 04536-001, São 
Paulo/SP, podendo sua administração instalar filiais em qualquer localidade do território nacional ou do exterior. (ii) Aprovar a 
consolidação do Estatuto Social, nos moldes do Anexo I, que faz parte integrante da presente Ata. 8. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar foi lavrada, lida, aprovada e assinada a presente ata, ficando autorizada a sua publicação com omissão das 
assinaturas dos presentes. São Paulo-SP, 03/08/2020. Assinaturas: Mesa: João José Oliveira de Araújo – Presidente; Daniel 
Demicheli Ricardo de Albuquerque – Secretário. Acionistas: Skypar Empreendimentos e Participações EIRELI, por seu repre-
sentante legal: João José Oliveira de Araujo; João José Oliveira de Araújo.Anexo I – Consolidação do Estatuto Social. 
Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 1º. A companhia denomina-se Buritipar Holding S.A., constituída e 
organizada em conformidade com o regime jurídico de sociedade anônima de capital fechado que se regerá pelo presente 
Estatuto, nos termos da Lei nº 6.404/76 e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A companhia tem a 
sua sede na Rua Jerônimo da Veiga, nº 384, 11º andar, conjunto 111, São Paulo-SP, podendo sua administração instalar filiais 
em qualquer localidade do território nacional ou do exterior. Artigo 3º. A companhia tem prazo indeterminado de duração. 
Artigo 4º. A companhia objetiva desenvolver as seguintes atividades: (a) participação em outras sociedades, na condição de 
sócia, acionista ou quotista, consorciada ou de qualquer forma permitida por lei, inclusive em sociedades estrangeiras, holding 
ou não de instituições não-financeiras; e (b) compra e venda, locação e administração de bens próprios, inclusive participações 
societárias, investimentos diversos e intangíveis; (c) compra e venda, locação e administração de imóveis próprios; (d) presta-
ção de serviços de assessoria administrativa, financeira e gestão empresarial, inclusive das quais participe; (e) Intermediação 
de negócios; (f) Investimentos em ativos em geral; e (g) quaisquer atividades conexas, acessórias ou necessárias para a con-
secução de suas atividades. § único. Para atingir seus objetivos sociais a companhia poderá realizar parcerias, convênios, joint 
ventures e quaisquer tipos de associações com outras pessoas jurídicas públicas e/ou privadas. Capital Social. Artigo 5º. O 
capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$  61.045.001,00, divididos em 
61.045.001,00 ações Ordinárias Nominativas, sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária corresponde a um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais da companhia. Administração. Artigo 6º. A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta de no mínimo 02 e no máximo 05 Diretores, acionistas ou não, residentes no país, que atuarão com as nomencla-
turas, funções e designações que lhes atribuir a lei e o estatuto social, sendo que um deles será o Diretor Presidente e os 
demais Diretores-Executivos, todos eleitos por um período de até 03 anos, podendo ser reeleitos. § 1º. A Diretoria tem os 
poderes e atribuições que a lei lhes conferir para assegurar o regular funcionamento da companhia e a consecução de seus 
objetivos. § 2º. Os Diretores tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo, sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres e responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158, da Lei nº 6.404/76. § 3º. A remuneração dos Diretores será fixada 
pela Assembleia Geral. § 4º. A representação da companhia se dará da seguinte forma: a) Pelo Diretor Presidente em quaisquer 
atos e documentos, inclusive que importem em obrigação ou responsabilidade à Companhia, bem como outorga de qualquer 
modalidade de garantia, sem limite de alçada; b) Por qualquer dos Diretores-Executivos ou Procurador, para a prática de atos 
de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas, sociedades de economia mista, autarquias, 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas 
Comerciais, Justiça do Trabalho, Delegacias Regionais do Trabalho, Ministério do Trabalho e Emprego, INSS, FGTS e seus 
bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza; c) Por 02 Diretores-Executivos ou 01 Diretor-Executivo em conjunto com 
01 Procurador para a prática das operações ou atos que importem em obrigação ou responsabilidade à Companhia, bem como 
outorga de qualquer modalidade de garantia, no limite de até R$ 100.000,00 por operação; d) Por 02 Diretores-Executivos ou 
01 Diretor-Executivo e 01 Procurador para a prática das operações ou atos que importem em obrigação ou responsabilidade 
à Companhia, bem como outorga de qualquer modalidade de garantia, a partir de R$ 100.000,01 por operação, desde que com 
autorização prévia por escrito, inclusive por qualquer meio eletrônico, do Diretor Presidente. § 5º. Os procuradores poderão ser 
nomeados isoladamente pelo Diretor Presidente ou em conjunto de 02 Diretores-Executivos, para fins específicos e com prazo 
certo e determinado, excetuada a nomeação de advogados, que poderá ser realizada por qualquer Diretor e por prazo indeter-
minado. § 6º. No caso de vaga de qualquer dos cargos de Diretor poderá ser convocada Assembleia Geral para eleger o 
substituto, sendo certo que o novo Diretor completará o mandato juntamente com os demais Diretores. Conselho Fiscal. Artigo 
7º. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 03 membros efetivos e 03 suplentes, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia Geral, que deliberará sobre sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites 
legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Assembleias 
Gerais. Artigo 8º. A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar 
as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para os fins e 
na forma prevista em lei, tomando-se as deliberações com o quórum legalmente previsto. § único. As Assembleias Gerais serão 
convocadas por qualquer dos membros da Diretoria ou acionistas, na forma da lei, devendo a Assembleia Geral Ordinária ser 
instalada dentro dos 04 primeiros meses seguintes ao término do exercício social. Deliberações da Assembleia Geral. Artigo 
9º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e as expressas no parágrafo 
primeiro deste artigo, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. § 1º. As 
deliberações da Assembleia Geral, que envolverem as matérias discriminadas neste parágrafo, exigirão a aprovação de Acio-
nistas que representem, no mínimo, a maioria do total das ações com direito a voto do capital da companhia: (I) qualquer 
alteração do estatuto social da companhia; (II) qualquer aumento do capital social da companhia (exceto nos casos de aumento 
de capital por incorporação de reservas ou por imposição legal, para os quais não se exige quórum especial), desdobramento 
ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria, emissão ou venda 
de quaisquer valores mobiliários da companhia, conversíveis ou não em ações, inclusive, mas sem limitação, debêntures, bônus 
de subscrição, partes beneficiárias ou opções de compra ou subscrição de ações; (III) qualquer transformação, fusão, incor-
poração, cisão ou reorganização societária envolvendo a companhia; (IV) a dissolução ou liquidação da companhia; e (V) a 
autorização aos administradores para confessar falência ou pedir recuperação judicial. § 2º. Os acionistas poderão se fazer 
representar nas Assembleias Gerais por procuradores constituídos de acordo com a lei, cujos mandatos deverão ser deposita-
dos na sede da Companhia até 01 dia antes da data marcada para a sua realização. Exercício Social e Destinação dos Lucros. 
Artigo 10º. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o respectivo balanço e as 
demonstrações financeiras determinadas por lei. Artigo 11º. No fim de cada exercício será levantado um balanço geral, 
observadas as disposições legais vigentes. Dos lucros líquidos verificados, será deduzida a parcela de 5% para a constituição 
da reserva legal que não excederá 20% do capital social integralizado. O restante terá a destinação que lhe for determinada 
pela Assembleia Geral, desde que tenha sido distribuído aos Acionistas um dividendo obrigatório de 25% apurado na forma do 
artigo 202, da Lei nº 6.404/76. § 1º. Mediante deliberação da Assembleia Geral, poderão ser distribuídos dividendos interme-
diários à conta do lucro apurado em balanço semestral, ou em períodos menores, bem como à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. A Assembleia Geral poderá deliberar, ainda, pela distri-
buição de dividendos por conta dos dividendos obrigatórios no caput anterior, e dos juros sobre capital próprio. § 2º. Os divi-
dendos serão atualizados monetariamente, segundo os critérios estabelecidos por lei, ou pela Assembleia Geral que deliberar 
pela sua distribuição, desde a data em que forem declarados até o dia do seu efetivo pagamento. § 3º. O dividendo não será 
obrigatório no exercício social em que a Assembleia Geral julgar incompatível com a situação financeira da Companhia, 
observado o que dispõe o § 4º, do Artigo 202, da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas). Dissolução e Liquidação. 
Artigo 12º. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para 
determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. 
Disposições Gerais. Artigo 13º. A Companhia poderá emitir debêntures, na forma da lei. Artigo 14º. Os casos omissos neste 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76. JUCESP 
– Registrado sob o nº 342.350/20-1 em 24/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

O dólar recua no 
mercado domés-
tico em manhã de 

apetite por ativos de risco no 
exterior. Anima os investi-
dores a perspectiva de início 
nesta segunda-feira (14) da 
vacinação contra a covid-19 
em profissionais de saúde nos 
Estados Unidos. Além das 
bolsas internacionais, o pe-
tróleo também sobe, enquan-
to o índice DXY do dólar ante 
seis divisas fortes recua bem 
como a moeda americana cede 
também em relação a maior 
parte das divisas emergen-
tes e ligadas a commodities.

Os investidores moni-
toram o IBC-BR, que subiu 
0,86% em outubro ante se-
tembro, com ajuste, mas caiu 

2,61% ante outubro de 2010, 
sem ajuste. O indicador, que 
é considerado uma prévia do 
Banco Central para o PIB do 
País, caiu 4,92% no ano até 
outubro e -3,93% em 12 me-
ses, ambos sem ajuste. O IB-
C-BR mensal veio menor que 
a mediana de alta de 1,10% 
das projeções do mercado (de 
0,40% a 2,0%), embora tenha 
registrado a maior pontuação, 
de 136,75 pontos, desde feve-
reiro deste ano (140,07 pon-
tos).

No radar local está ain-
da o fluxo cambial nesta se-
mana que antecede a do Na-
tal, além da votação da Lei 
de Diretrizes Orçamentária 
(LDO) pelo Congresso, mar-
cada para esta quarta-feira.

Nos EUA, os delegados 
do Colégio Eleitoral se reu-
nirão nesta segunda-feira, em 
todos os Estados e no distrito 
de Columbia, para escolher 
formalmente Joe Biden como 
o próximo presidente do país. 
O resultado da votação será 
enviado a Washington e com-
putado em uma sessão con-
junta do Congresso em 6 de 
janeiro, presidida pelo vice-
-presidente Mike Pence. Bi-
den está planejando se dirigir 
à nação na noite de hoje, de-
pois da votação. O democrata 
obteve 306 delegados contra 
232 de Trump. São necessá-
rios 270 votos para ser eleito 
presidente.

IstoéDinheiro

Dólar cai com início de 
vacinação contra 

covid-19 nos EUA;
IBC-BR é monitorado
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Negócios

As grandes marcas 
de varejo viveram 
uma verdadeira 

corrida digital em 2020. Com 
o mundo de portas fechadas, 
o comércio eletrônico foi a 
salvação da lavoura para a 
maioria dos negócios. Menos 
para a Havaianas, dona de 
um dos produtos mais tradi-
cionais do país e considerado 
também um dos mais demo-
cráticos, o chinelo que virou 
sinônimo de categoria. A Al-
pargatas, que também con-
trola a rede de moda Osklen, 
experimentou uma realidade 
bem diferente neste ano.

Na contramão do setor, o 
que segurou o negócio duran-
te a fase aguda da pandemia 
foram – pasmem! – as ven-
das físicas, geradas por uma 
estratégia de posicionamento 
em novos pontos de venda. 

Combinada às mudanças de 
portfólio e ao dólar alto que 
puxou a receita das exporta-
ções, a tática garantiu que a 
receita líquida dos primeiros 
nove meses do ano ficasse 
praticamente estável em rela-
ção ao ano passado, em 2,26 
bilhões de reais, apesar da re-
dução de volume.

De maio até agora, a Ha-
vaianas ativou 40 mil novos 
pontos de venda, passando 
de 260 mil para 300 mil po-
sições. A iniciativa contribuiu 
para que tivesse o melhor 
terceiro trimestre de sua his-
tória. De julho a setembro, a 
receita líquida consolidada da 
marca aumentou 24% e o vo-
lume, 11%. Já o Ebitda avan-
çou 29%, com ganho de mar-
gem de 7 pontos percentuais.

Os números foram sufi-
cientes para que o presidente 

da Alpargatas, Roberto Funa-
ri, se sentisse confortável para 
dizer que as Havaianas foram 
a marca “do ficar em casa”, 
quase o traje oficial da pande-
mia. Ou vai dizer que não fez 
nenhuma live ou reunião todo 
arrumadinho ou maquiada e 
com “as legítimas” nos pés?

Foi durante a pandemia 
que a Alpargatas alcançou o 
maior valor em bolsa de sua 
história, negociada hoje por 
mais de 22 bilhões de reais.

Embora no acumulado 
do ano até setembro a receita 
tenha ficado estável, o Ebitda 
sofreu, afetado principalmen-
te pelos impactos da covid-19 
sobre a Osklen: caiu de 376 
milhões de reais, em 2019, 
para 282 milhões de reais, 
neste ano. A margem recuou 
de 16,5% para 12,5%, nessa 
mesma base.                     Exame

A Havaianas e seus recordes 
bilionários da pandemia, sem digital

Paulo Kakinoff, pre-
sidente da Gol: 
executivo elogia a 

interlocução com o governo, 
que, segundo ele, já concor-
da que impostos como o IR 
sobre leasing de aeronaves e 
o ICMS sobre querosene de 
aviação são distorções que 
prejudicam a competitivida-
de do mercado aéreo no país 
(Germano Luders/Exame)

Apesar da pior crise da 
história da aviação comercial, 
a parece ir muito bem, obri-
gado. Depois de reduzir uma 
operação de 850 voos diários 
para pouco mais de 50 em 
abril e registrar um prejuízo 
de quase R$ 2 bilhões no se-
gundo trimestre, a companhia 
fechou um acordo de redu-
ção de jornada e salários com 
seus funcionários, honrou dí-
vidas que deixavam o merca-
do ressabiado e ganhou rating 
na praça – tudo isso sem ne-
nhuma ajuda do governo.

A poucas semanas das 
festas de fim de ano, o presi-
dente da Gol, Paulo Kakinoff, 
diz não sentir um arrefeci-
mento na demanda dos pas-

sageiros de lazer e que, mes-
mo com o avanço da segunda 
onda de covid-19 no Brasil, 
espera uma operação de fim 
de ano muito semelhante à de 
2019. “Nesse dezembro e ja-
neiro, teremos uma demanda 
muito parecida com o período 
pré-covid”, disse o executivo 
em entrevista.

Em linha com o que diz a 
associação do setor, Kakinoff 
elogiou a interlocução com o 
governo durante a pandemia, 
que, segundo ele, já concorda 
que impostos como o Impos-
to de Renda sobre leasing de 
aeronaves e o ICMS sobre 
querosene de aviação são 
distorções que prejudicam a 
competitividade do mercado 
aéreo nacional.

“Há uma mobilização e 
uma discussão sobre o que 
pode ser feito para equilibrar 
essas distorções, com um ní-
vel de interlocução, dedica-
ção de tempo e intensidade 
que eu, honestamente, ainda 
não tinha visto”, afirmou o 
executivo, no Aerotech, Cen-
tro de Manutenção da empre-
sa, em Confins.                 Exame

“Viagens de lazer estão 
próximas ao nível pré-
covid”, diz Kakinoff, da Gol

O mercado de 
cervejas mu-
dou, no Brasil 

e no mundo. A Ambev, jus-
tamente por ter sido durante 
décadas a maior fabricante de 
cervejas no Brasil, demorou 
para se adaptar às mudan-
ças. A posição confortável da 
dona da Skol está ameaçada 
pelas mudanças dos consu-
midores, tanto em termos de 
sabores preferidos quanto em 
ocasiões de consumo, e pela 
concorrência mais forte.

Mesmo assim, a Ambev 
tem realizado uma revolu-
ção silenciosa e transformou 
sua cultura interna para criar 
produtos mais adequados aos 

novos gostos dos consumi-
dores. Entre os segredos para 
sua sobrevivência futura é o 
app de entregas Zé Delivery 
– veja mais abaixo.

Com essas mudanças, o 
Itaú BBA acredita que a ação 
da empresa pode se valorizar 
10%. Para o Itaú, o preço-al-
vo da ação é de 18 reais para 
o ano de 2021. Como o preço 
atual é de 15,41 reais, o alvo 
significa uma valorização de 
10% em um ano. 

O ano de 2021 será desa-
fiador para a Ambev. As taxas 
de desemprego devem conti-
nuar altas e podem chegar a 
15% no próximo ano, compa-
radas a 11,5% em 2019. Além 

disso, com o fim do pagamen-
to do auxílio emergencial, a 
renda disponível das famílias 
brasileiras está ainda mais res-
trita – principalmente no Nor-
te e no Nordeste. O dólar, que 
influencia preços de matérias 
primas como garrafas PET, 
alumínio, açúcar, milho e ce-
vada, deve continuar impac-
tando os custos da empresa.

As margens de lucro po-
dem cair, mas a empresa está 
preparada para esses obstácu-
los e o mercado já contabili-
zou esses desafios no preço 
de sua ação. O desafio maior 
não está em 2021, no entanto, 
mas sim na sua transforma-
ção de longo prazo.          Exame

Além da Skol: qual é o 
segredo para o futuro da 
sobrevivência da Ambev
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